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LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2023, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 

(Projeto de Lei Complementar n.º 024/2023, de autoria do Executivo Municipal) 

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 091/2022, QUE DISPÕE 

SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DA PREFEITURA DE 

ARIRANHA, A REFORMULAÇÃO E A REORGANIZAÇÃO DOS 

QUADROS DE PESSOAL E A DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

DOS CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

 Art. 1º. Para o cargo de Trabalhador Braçal constante do Anexo IV – Quadro 

de Cargos Efetivos, a jornada de trabalho é de 44 horas/semanal. 

 

 

 Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 

19 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

 VALTER ARAUJO JUNIOR  

______________________   PROCURADOR JURÍDICO   

 


